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SEÇÃO 1

MEDIDA PROVISÓRIA NO 858 DE 26 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre a criação dos cargos em comissão que
menciona e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Ficam criados na estrutura do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada . IPEA
83 cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo cinco cargos
DAS 1013, doze cargos DAS 101.4, 28 cargos DAS 1013, dois cargos DAS 102.3, 24 cargos DAS
101.2, onze cargos DAS 101.1 e um cargo DAS 102.1, distribuídos conforme Anexo.

Art. 2° As requisições de servidores de qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Federal para a Presidência da República são irrecusáveis.

Parágrafo único. Aos servidores requisitados na forma deste artigo são assegurados
todos os direitos e vantagens a que faça jus no órgão ou entidade de origem, considerando-se o período
de requisição para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício no cargo ou emprego que
ocupe no órgão ou entidade de origem.

Art. 3° É facultado ao servidor de entidade da Administração Pública Federal, não
regido pela Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, investido em cargo em comissão ou função de
direção, chefia ou assessoramento, optar pela retribuição de seu emprego permanente e demais
vantagens que integram a remuneração a que faça jus na entidade de origem, acrescidas das vantagens
previstas no capdt do art. 2° da Lei n°8.911, de 11 de julho de 1994.

§ 1° Aos servidores atualmente requisitados aplica-se o disposto neste artigo.

§ 2° As requisições efetuadas anteriormente à vigência desta Medida Provisória regem-
se pelas condições estabelecidas no respectivo ato de cessão.

Art. 40 As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correrão à conta
de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 792, de
29 de dezembro de 1994.

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na datada sua publicação.

Art. 70 Revogam-se o § 2° do art. 30 do Decreto-lei n° 1.445, de 13 de fevereiro de 1976,
o Decreto-lei n° 2.270, de 13 de março de 1985, o art. 10 do Decreto-lei n° 2.365, de 27 de outubro de
1987, e o art. 40 da Lei n°7.706, de 21 de dezembro de 1988.

Brasília, 213 de janeiro 	 de 1995: 174° da Independência e 107° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Serra
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO

Art. 10 da Medida Provisória N° 858 , de 25	 de janeiro de 1995

DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO

DAS	 QUANTIDADE	 DEMONINAÇ-
TOTAL

101.5 5 5 Diretores

101 4 12 1 Chefe de Gabinete
10 Coordenadores Gerais
1 Procurador Juridico

101.3 28 28 Coordenadores

102.3 2 2 Assessores

101.2 24 5 Chefes de Divisãc
19 Gerentes ae Projetos

101.1 11 11 Chefes de Serviço

102.1 1 1 Assessor

TOTAL 83

MEDIDA PROVISÓRIA NO 859, DE 26 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre suspensão, em caráter excepcional e
durante o ano de 1995, da prestação do serviço militar
'para fins de permitir o exercício temporário de atividade
policial militar.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O soldado do Exército engajado ou reengajado, mantido o vínculo com a
Instituição, poderá ter a prestação do serviço militar suspensa, em caráter excepcional e durante o ano
de 1995, para fins de permitir o exercício de atividade temporária na Polícia Militar do Estado do Rio de

Janeiro, com vista a complementar os efetivos necessários ao policiamento ostensivo, ficando submetido
no referido período à legislação estadual, inclusive no que tange a procedimentos disciplinares e
processuais penais.

Art. 2° A suspensão da atividade militar, em tal caso, ficará condicionada à manifestação
expressa do interessado, à aquiescência do Ministério do Exército e ao interesse do Governo do Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 3° Findo o prazo previsto no art. 1° e desde que não esteja respondendo a inquérito
policial ou processo perante a Justiça Militar estadual, em conseqüência do exercício da função policial
militar, e não tenha sido incluído em caráter permanente, na forma da legislação estadual, nos quadros
da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, o soldado retomará à atividade militar na condição a que
anteriormente estava obrigado em razão de engajamento ou reengajamento.

Art. 40 Para os fins desta Medida Provisória e em decorrência da suspensão da atividade
militar, o soldado ficará sujeito ao comando, treinamento e demais normas pertinentes ao desempenho
da atividade policial militar.

Art. 50 Correrá por conta da União o pagamento da remuneração do pessoal militar que
desempenhar atividade policial militar em decorrência da presente Medida Provisória.

Art. 6° O Ministro cio Exército baixará os atos necessários à execução desta Medida
Provisória, ficando autorizado a celebrar convênio com o Governo do Estado do Rio de Janeiro.

Art, 7° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 795, de
29 de dezembro de 1994.

Art. 8° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de janeiro de 1995; 1740 da Independência e 107° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Nelson Jobim

Zenildo de Lucena

DECRETO NO 1.378, DE 26 DE JANEIRO DE 1995

Dá nova redação ao art. 13 do Decreto n9
193, de 21 de agosto de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 20 do Decreto Lei nQ 2.288, de 23 de julho de 1986,

D E C R E T A:

Art. 19 O art. 13 do Decreto nO 193, de 21 de agosto de 1991,
passa a vigorar com à seguinte redação:

"Art. 13. O FND emitirá quotas, na forma escritural ou
nominativa endossável, correspondentes à fração ideal do patrimônio do
fundo, que poderão ser resgatadas a pedido dos quotistas, respeitadas as
disponibilidades do Fundo, e observada a participação percentual dos
mesmos no total das quotas emitidas.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor 'na data de sua
publicação.

Brasília, 26 de janeiro	 de 1995; 1740 da Independência e
1070 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José Serra

A PRESTAÇÃO DE CONTAS
DO GOVERNO EM 19936

Elaborado sob a coordenação da Secretaria
do Tesouro Nacional, o Balanço Geral da União
apresenta o comportamento contábil e a execução
financeira dos Orçamentos Fiscais,
de Seguridade Social e de Investimentos pelos
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órgãos da Administração Pública Federal.
Além das demonstrações citadas, a obra traz
unia visão abrangente da economia, com
o objetivo de melhor situar a execução dos
orçamentos e dos programas de governo.
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